
ATA DA 49ª REUNIÃO DA CÂMARA TÉCNICA DE ÁGUAS SUBTERRÂNEAS - 1 

CTAS 2 

Aos dezesseis dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro, às 09h10min., 3 

por videoconferência através da plataforma Zoom, ocorreu a 49ª Reunião da Câmara 4 

Técnica de Águas Subterrâneas - CTAS, instituída pela Resolução nº 23 de 06 de 5 

novembro de 2008, com a seguinte pauta: I. Aprovar a ata da 48ª reunião da CT; II. Dar 6 

sequência na análise da minuta de resolução, que estabelece diretrizes, modalidades 7 

e procedimentos para o reuso direto de água não potável, proveniente de Estações de 8 

Tratamento de Esgotos Sanitários (ETE) de sistemas públicos e privados e dá outras 9 

providências – proposta por IESCBAP, com o apoio e contribuição de AESA-MT, 10 

AEAM, UNEMAT, D.E. SIEBERT Consultoria Ambiental, Prof. Me. Valmi Simão de 11 

Lima. Estavam presentes na reunião: Sra. Cleciani Comelli e Nédio Carlos Pinheiro, 12 

representantes da SEMA; Sra. Debora Aparecida Garcia Guedes, representante da 13 

SINFRA; Sr. Felipe Jacson Bogo, representante do IBAMA; Sr. José Roberto Ribeiro, 14 

representante da ABAS; Sr. Álvaro Fernando Cícero Leite, Dione Aparecido Castro e 15 

Ana Olívia, representantes  do Instituto Ação Verde; Sr. Kaio César Dias Bueno, 16 

representante da AMM; Sra. Anny Iasmin Souza Dornelles, representante da FAMATO; 17 

Sra. Kálita Cortiana Seidel, representante da FIEMT; Sr. Eduardo Rodrigues, 18 

representante da APROFIR; Sra. Juliana Freitas de Araújo e Ohana França, 19 

representantes da AGEMAT; e, Sra. Danielly Guia da Silva, secretária do CEHIDRO. 20 

Outrossim, estavam presentes os convidados: Maíra Lima – Instituto Reuso de Água; 21 

Walter Corrêa Carvalho Junior – IESCBAP; Desirée Duarte e André Borges – Águas 22 

Cuiabá S.A. Inicialmente é posta em deliberação a análise da ata da 48ª reunião da 23 

CTAS. Que restou aprovada, por unanimidade, sem nenhuma alteração. Após, passou-24 

se análise da minuta de resolução, que estabelece diretrizes, modalidades e 25 

procedimentos para o reuso direto de água não potável, proveniente de Estações de 26 

Tratamento de Esgotos Sanitários (ETE) de sistemas públicos e privados e dá outras 27 

providências. A presidente passou a expor as contribuições a minuta de resolução feitas 28 

pela APROFIR e Instituto Reuso de Água. Finda a análise das propostas, restou 29 

decidido incluir na minuta o seguinte: Considerando as Resoluções do Conselho 30 

Nacional de Recursos Hídricos - CNRH nº 54, de 28 de novembro de 2005 e nº 121, de 31 

16 de dezembro de 2010; e, Art. 4º, inciso IX – a água de reuso deverá atingir os 32 

padrões de qualidade apenas em virtude do próprio tratamento, sendo vetada a 33 



utilização de água subterrânea com a finalidade de diluição de efluentes. A secretária 34 

do CEHIDRO informa que para que essa minuta seja incluída na pauta da 108ª Reunião 35 

Ordinária da plenária, os documentos devem ser enviados a secretaria executiva até o 36 

dia 27/08/2024. Finda as deliberações, restaram os seguintes encaminhamentos: I. A 37 

presidente e relatora irão formatar a minuta de resolução e elaborar o parecer, que 38 

deverão ser aprovados pelos membros da CTAS por e-mail, para que possam ser 39 

enviados para análise da plenária do CEHIDRO. Nada mais havendo a declarar a 40 

Presidente encerrou a reunião às 10h34min. e eu, Danielly Guia da Silva, lavrei esta 41 

ATA que será assinada pela presidente da Câmara Técnica de Águas Subterrâneas. 42 

 43 

 44 

______________________           45 

Juliana Freitas de Araújo  46 

Presidente da Câmara Técnica de Águas Subterrâneas 47 
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